
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 221/2004

            CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA

DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, em Sessão Administrativa hoje realizada, sob a Presidência do

Excelentíssimo Senhor Juiz AFRÂNIO NEVES DE MELO, com a presença do Representante

da Procuradoria Regional do Trabalho, na pessoa do Exmo. Sr. Procurador, Dr. CLÁUDIO

CORDEIRO QUEIROGA GADELHA, presentes os Excelentíssimos Senhores Juízes ANA

CLARA DE JESUS MAROJA NÓBREGA, VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE BRITO, RUY

ELOY, ANA MARIA FERREIRA MADRUGA, EDVALDO DE ANDRADE e PAULO AMÉRICO

MAIA DE VASCONCELOS FILHO, apreciando o Proc.NU 7586.2004.000.13.00-4 em que é

requerente a Secretaria de Informática, RESOLVEU, por unanimidade de votos, aprovar a

deflagração de procedimento licitatório visando a aquisição de material permanente para a

implantação de um sistema de armazenamento centralizado de dados (STORAGE), bem como

dos softwares e serviços associados, destinados ao programa de informatização deste

Regional, nos termos do art. 21, XXV, do Regimento Interno desta Corte.

Obs.: Ausente o Juiz Francisco de Assis Carvalho e Silva em gozo de saldo de férias, nos

termos do art. 29, parágrafo único de Regimento Interno desta Corte. Convocados os Juízes

Vicente Vanderlei Nogueira de Brito, Ruy Eloy e Ana Maria Ferreira Madruga, nos termos do

art. 29 do Regimento Interno desta Corte.

Sala das Sessões,  30 de novembro de 2004.

MARIA EVANISE JUREMA LIMA

SECRETÁRIA DO TRIBUNAL PLENO


